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REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS 
REFERENCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO 
SISTEMA SERA OBSERVADO 0 HORÁRIO DE 
BRASÍLIA/DF. 

10. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO 

11.TIPO: 

ITEM 

12.MODO DE 
DISPUTA 

ABERTO 

13.ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S):

I • GABINETE DO PREFEITO 

14.LICITAÇÃO 1 16. PRAZO 17.VIGENCIA 18.POSSIBILIDADE 
EXCLUSIVA OU COM 15.FORNECIMENTO: PARA DO DE AMOSTRAS? 
COTAS PARA ME E EPP? EXECUÇÃO: CONTRATO: 

ATÉ 12 (DOZE) 
MESES NÃO 

It19.ESPECIFICIDADES DO PROCEDIMENTO: 

PARCELADO 12 MESES 

Todas as peculiaridades e especificidades do objeto encontram-se descritas no Termo de Referência - TR e 

Estudo Técnico Preliminar - ETP, as quais são peças integrantes da fase preparatória do procedimento e 
encontram-se nos anexos do edital. 

20.DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISTAS AO 
i PROCESSO  

Todos os atendimentos e demais tratativas com o(a) Pregoeiro(a) serão realizados exclusivamente por meio 
virtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: pregao@horizonte.ce.gov.br, assim como os 
pedidos de esclarecimentos, impugnações, recursos e pedidos de vistas aos autos, nos termos consignados 
no presente edital. 

F—L  21 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES E OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA: 

1) 0 presente edital se apresenta em duas partes (parte especifica e parte geral), onde, na parte especifica serão 
disciplinadas as definições singulares do objeto, qualificação técnica especifica, peculiaridades e demais 
disposições do julgamento. Já na parte geral teremos as demais condições e entendimentos padronizados 
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relativos ao procedimento. 
2) Existindo divergência entre as informações constantes da parte especifica (quadro resumo) e dos demais 
campos do edital e seus anexos (parte geral), prevalecerão as informações constantes da parte especifica. 
3) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus ANEXOS, inclusive quanto a especificação 
dos produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma COMPRAS.GOV.BR 
prevalecerão as informações constantes do edital e seus ANEXOS. 
4) 0 Decreto Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2023 e suas alterações (Decreto Municipal n° 482/2024, de 
07 de março de 2024) é parte integrante desse instrumento, assim como, todas as normativas complementares e 
regulamentadoras das contratações públicas desse município. As normas poderão ser visualizadas no seguinte 
endereço eletrônico www.horizonte.ce.gov.br e no Diário Oficial do Município - DOM (28 de dezembro de 2023 - 
Ano I Edição n° 119 A - Pagina 02 a 218) e (08 de março de 2024 - Ano II Edição n° 164 - Página 2 e 3). 

********* 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.12.16.1 - PE 

PARTE GERAL 

PREAMBULO 

o. 
FLA y .)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, por meio da Agente de Contratação, ora 
denominado de Pregoeira, designada pela Portaria n° 1.620/2025 e por ordem da autoridade 
competente deste processo as quais constam acima relacionadas, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.12.16.1 - PE, do tipo e critério de julgamento assinalados no 
quadro resumo acima, do modo e nas condições fixadas no quadro de resumo inicial, a ser 
realizado em sessão pública por meio de comunicação via internet, através do endereço eletrônico 
www.compras.gov.br, dará inicio aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, 
formalização de lances e análise e verificação dos documentos de habilitação e demais 
procedimentos atinentes ao processo, tudo mediante as condições estabelecidas e exigências 
previstas no presente Edital, na Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n° 450, de 28 de dezembro de 2023 e suas alterações (Decreto Municipal n° 482/2024, de 07 de 
março de 2024 da Prefeitura Municipal de HORIZONTE), Decreto Municipal n° 35, de 22 de agosto 
de 2017, a Lei Federal N° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e nas demais normas complementares. 

A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir 
apresentadas: 

SUBPARTE A - CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 

SUBPARTE B — ANEXOS 
ANEXO I — Termo de Referência e seus anexos; 
ANEXO II — Modelo da Proposta de Pregos; 
ANEXO Ill — Minuta do Contrato. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV DE GRANDE 
PORTE, COM MOTORISTA HABILITADO, DE INTERESSE DO GABINETE DO PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
constante do anexo I do Edital. 

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITATóRIO 

2.1. A disputa do presente procedimento licitatório terá o seguinte trâmite, em fases distintas: 
2.1.1. Credenciamento na plataforma Compras.gov.br; 
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2.1.2. Recebimento das "Propostas de pregos" e "Documentos de Habilitação" via siste 
2.1.3. Abertura das Propostas de pregos apresentadas, verificação e classificação inicial; 
2.1.4. Lances, aplicação do direito de preferência e critérios de desempate; 
2.1.5. Amostras, se for o caso; 
2.1.6. Negociação, se for o caso; 
2.1.7. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso; 
2.1.8. Fase de aceitabilidade das propostas; 
2.1.9. Habilitação do proponente melhor classificado; e 
2.1.10. Recursos. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1.1. Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURÍDICA e PESSOA FÍSICA que: 
3.1.1.1. Esteja regularmente estabelecida neste Pais, credenciados junto ao portal de compras do 

Governo Federal, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Horizonte/CE e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital; 
3.1.1.2. Possua objetivos sociais! ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, devendo, 
ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa. 
3.1.1.3. Possua registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF). Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação. A 
proponente que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 

documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato 

impeditivo de sua habilitação. 
3.1.2. Tratando-se de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP, e que não se 

encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 40 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/2006, deverão declarar no Sistema do COMPRAS.GOV.BR o exercício do direito de preferência 

previsto em Lei. 
3.1.3.A Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contratada, será a 

responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Microempresa — ME ou Empresa 

de Pequeno Porte - EPP quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 

3°, da Lei Complementar n.° 123/2006 em razão da presente contratação. 
3.1.4.A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável 

dos termos e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos preceitos legais e 
regulamentos em vigor, ficando, desde já, responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, restando 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido do acesso e manuseio do 
plataforma, ainda que por terceiros. 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.2.1.0 autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
3.2.2. 0 responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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3.2.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
3.2.4. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 5° a 7° da Lei n.° 9.637/1998, 
exceto se o objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no contrato de gestão 
firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n.° 1.406/2017- TCU-Plenário). 
3.2.5. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação, 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Horizonte-CE, tenham sido declaradas 
inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, que estejam cadastradas positivamente no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP). 
3.2.6. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.2.8. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
3.2.9. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF e aos demais requisitos da 
plataforma eletrônica de julgamento. 
3.2.10. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador. 
3.2.11. Os interessados que se encontrem em processo de falência decretada ou em processo de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação. 
3.2.12. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos do 
acórdão n° 1.201/2020 do TCU. 
3.2.13. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 
3.2.14. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais. 
3.2.15. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

nessa condição 

4. DISPOSIÇÕES DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO PROPONENTE NO CURSO NO 
PROCEDIMENTO LICITATORIO. 

4.1. 0 proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGADO a: 
a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações cadastradas 
ou anexadas a plataforma eletrônica COMPRASNET, bem como pelos registros realizados no CHAT 
durante o processamento e julgamento do certame; 
b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta na plataforma eletrônica 
COMPRASNET, sem qualquer falseamento da verdade; 
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c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de 
habilitação, a proposta e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no 
presente Edital e seus ANEXOS; 
d) Manter-se logado (online) ao COMPRASNET, acompanhando os trabalhos de processamento 
do certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica, atendendo tempestivamente aos chamados 
do(a) Pregoeiro(a) via CHAT; 
e) Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado no 
COMPRASNET; 

g) 
h) 
i) 
de propostas, lances e/ou documentos; 
j) Não indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer tipo de caractere 
especial identificador da empresa no cadastro da proposta eletrônica no COMPRASNET; 
k) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a 
comunicação, particularmente telefones e e-mail; 
I) Não praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública contido no art. 5° da Lei n° 
12.846/2013. 
m) Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas do item 3.2 deste Edital. 

Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 
Não cometer fraude fiscal; 
Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente(s); 
Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro 

5. DO CREDENCIAMENTO DO PROPONENTE NA PLATAFORMA ELETRÔNICA. 
teMIMai  

5.1. Os interessados aptos à participação do presente procedimento licitatório deverão providenciar 
o cadastramento do proponente junto a Portal de Compras do Governo Federal — 
COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), no sitio wvvw.compras.gov.br. 
5.2. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 0 cadastro no SICAF 
poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal — COMPRAS.GOV.BR 
(COMPRASNET), no sitio www.compras.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do proponente ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
5.4. 0 uso da senha de acesso pelo proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE HORIZONTE-CE ou ao COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
5.7. 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal na plataforma eletrônica implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

• 

6. PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO. 
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6.1. Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. 0 contrato será celebrado 
com a sede que apresentou a documentação. 
6.2. Cada proponente deverá apresentar através do sistema COMPRAS.GOV.BR os documentos 
exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 

a) a Proposta de Pregos e seus ANEXOS; 
b) os Documentos de Habilitação; 

6.3. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
6.4. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com 
a versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a) 
Pregoeiro(a), ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a 
fim de que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento. 
6.5. E dever da proponente atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. FORMALIDADES QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.1.1.A Proposta de Preços Inicial, sob pena de desclassificação, será aquela cadastrada 
exclusivamente pela plataforma do COMPRAS.GOV.BR, caracterizando o objeto, o item proposto e 
a marca/modelo, nos campos discriminados pela própria plataforma. 
7.1.2. Não se faz necessário a inserção do detalhamento dos itens, assim como, a anexação de 
proposta "em arquivo" juntamente com o cadastramento da proposta inicial. 0 proponente deverá 
realizar o preenchimento da proposta de acordo com as informações disponíveis na plataforma, a 
qual terá conformidade com o Termo de Referência — anexo I do Edital. 
7.1.3.A proposta de pregos inicial (cadastrada na plataforma) servirá para fins de verificação das 
condições da proposta, bem como, para realização de comparativo ante a proposta de pregos final 
(consolidada), o qual, encontrada divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços 
em virtude dos lances ou de melhor oferta, a proponente será desclassificada. 

7.2. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.2.1.A participação neste certame licitatório dar-se-6 pela utilização da senha de acesso individual 
a plataforma eletrônica COMPRASNET de cada proponente, mediante prévio cadastro da proposta 
até a data e horário previstos para abertura da sessão do certame. 
7.2.2. Nos termos do art. 63, da Lei 14.133/2021, o proponente DEVER/6k, OBRIGATÓRIA E 
PREVIAMENTE, registrar sua proposta de preços (inicial) na plataforma do COMPRASNET, até a 
data e horário marcados para abertura da sessão. 

OBSERVAÇÃO: RECOMENDA-SE que também seja anexada junto ao SICAF (ferramenta 
integrante do COMPRASNET), no momento do cadastramento de sua proposta de preços inicial, 
todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos para fins de julgamento do certame, 
observadas as exigências contidas no edital. 
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7.3. Até a abertura da sessão do certame, o proponente poderá livremente retirar, alterar ou 
substituir a proposta anteriormente cadastrada, como também excluir ou anexar novos documentos 
relativos a habilitação. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá qualquer 
alteração ou desistência de proposta. 
7.3.1. Nenhuma proposta de preços ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao(a) 
Pregoeiro(a) por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa 
competitiva, sob pena de quebra do anonimato da competição e consequente desclassificação. 
7.3.2.0 proponente devera consignar diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da 
descrição sucinta do objeto a ser fornecido, inclusive com indicação de marca, modelo e fabricação 
(se for o caso), a quantidade e os valores unitários e total do objeto proposto, já inclusas todas as 
despesas inerentes, tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer 
natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto. 
7.3.3. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente no COMPRASNET 
qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa identificar o proponente, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 
7.3.4. No momento do cadastro da proposta deverá o proponente realizar as DECLARAÇÕES 
ELETRÔNICAS, disponíveis no próprio Sistema (conforme o caso). Caso a(s) declaração(ões) 
solicitada(s) para fins de habilitação já esteja(m) assinalada(s) na plataforma, a(s) mesma(s) sera(ão) 
facultada(s) de sua apresentação em formato de arquivo. 
7.3.5. As declarações mencionadas no subitem anterior serão visualizadas pelo(a) Pregoeiro(a) na 
fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo de contratação juntamente com 
a documentação de habilitação. 
7.3.6.A falsidade relativa a qualquer das declarações exigidas no item anterior sujeitará o 
proponente as sanções administrativas previstas no item 15 deste Edital, sem prejuízo das 
consequências civis e penais que seu ato ensejar. 
7.3.7. Para cadastramento da proposta no sistema COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), o licitante 
deverá se ater ao critério de julgamento definido ao presente certame, conforme definição no 
quadro de resumo constante do inicio deste edital, podendo ser: POR ITEM. Em ambos os casos, 
ao oferecer proposta e ofertar os lances no sistema COMPRAS.GOV.BR o valor a ser observado 
pelo fornecedor refere-se ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 
7.3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá, quando do 
cadastramento da proposta, parametrizar o seu valor final minimo e obedecerá as seguintes regras: 
7.3.8.1. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser compatível com o valor do lance minimo estabelecido; e 
7.3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

7.4. PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.4.1.0 registro de proposta de pregos eletrônica, seja ela inicial ou final, vinculada ao presente 
certame implica, independente de declaração expressa, na(o): 

a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS; 
b) garantia do cumprimento da proposta por prazo minimo de 90 (noventa) dias, contados da 
data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 
c) compromisso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especificações 
técnicas, prazos e condições fixadas no Termo de Referência (anexo I); 
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d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão 
eletrônica inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído 
na sua proposta; 
e) submissão ás sanções administrativas previstas neste Edital e seus ANEXOS; 
f) obrigação de participar ativamente do certame (ON-LINE) até a sua conclusão, 
encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e 
esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4.2. No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica, o proponente deverá 
atentar para o fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações dos itens 
constantes no CATMAT/CATSERV (COMPRASNET), as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
COMPLETAS DO OBJETO LICITADO, para efeito de formulação da proposta de pregos, os dados e 
especificações serão sempre aquelas constantes do Termo de Referência (anexo I). 
7.4.3. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em nenhuma 
hipótese desistência de proposta. 
7.5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 
LANCES, APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL E GARANTIA DA PROPOSTA: 
7.5.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.5.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 
7.5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
7.5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.5.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.5.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ã proposta que cobrir a melhor oferta. 
7.5.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.5.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.5.10.1.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.5.10.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.5.10.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.5.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
7.5.10.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela 
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equipe de apoio, se for o caso, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
7.5.10.6. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
7.6. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.6.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.6.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.6.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.7. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
prego/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
7.7.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste item, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 
7.7.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.7.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.7.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
7.7.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
7.7.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
7.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, devendo a 
proponente que cotou na proposta o menor prego reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao valor 
estimado pela administração. Nesse contexto, estando a proposta inicial inferior ao estimado, a 
mesma deverá ser considerada. 
7.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
7.14.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.14.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
7.14.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.15. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.15.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 
7.15.1.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.15.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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7.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
7.15.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará. 
7.15.2.2. Empresas brasileiras. 
7.15.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. 
7.15.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
7.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
7.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 
Administração. 
7.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.16.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
7.17. Após a negociação do prego, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
7.18. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores aos pregos unitários e 
global estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Termo de Referência 
deste edital. 
7.19. 0(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO visando o atendimento a ampliação do principio da 
competitividade, bem como, munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da 
análise de conveniência e oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de 
eventuais erros ou divergências constantes das propostas de pregos, seja ela inicial ou a final 
(adequada). 
7.20. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o prego proposto 
quanto ao último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar 
proposta de pregos final (consolidada), devidamente assinada por representante legal da 
licitante, com os pregos atualizados, no prazo máximo de até 02h (duas horas) úteis, contado da 
solicitação do(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO no sistema. 
7.20.1. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO ou a pedido da autoridade competente, caso este constate a necessidade de 
maior tempo para elaboração da proposta de prego adequada. 
7.20.2. A Proposta de pregos final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e 
formalidades exigidas a proposta de preços inicial. 
7.20.3. A Proposta de Pregos final (consolidada) deverá retratar os pregos unitários e totais de cada 
item que compõe o orçamento ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço 
obtido após a fase de lance/negociação. 
7.20.4. Caso não seja possível o enquadramento do ultimo valor global ofertado para o Item e ou 
lote/grupo quando da formulação da proposta de pregos final (consolidada), a proponente poderá 
fazer a devidas adequações, desde que apresente valores inferiores ao seu próprio ultimo valor 
ofertado. 
7.20.5. Na Proposta de Pregos Final (Consolidada), devendo ter os pregos unitários e totais de 
cada item das composições, devidamente ajustado para o valor arrematado na licitação. 
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7.20.6. A proponente deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas 
decimais após a virgula. Caso isto ocorra, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO estará autorizado a 
adjudicar o objeto realizando arredondamentos a menor no valor cotado. 
7.20.7. A qualquer momento, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá solicitar parecer, consultas, 
análises e verificações por parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de 
Horizonte ou da autoridade competente para fins de avaliação da conformidade do objeto cotado às 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 
7.20.8. Será CLASSIFICADA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as exigências fixadas 
no Edital e seus ANEXOS, bem como cujo objeto proposto esteja tecnicamente conforme com as 
especificações minimas exigidas no Termo de Referência (Anexo I). 
7.20.9. Se a proposta for DESCLASSIFICADA, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a 
PROPOSTA SUBSEQUENTE, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda a este Edital e seus ANEXOS, segundo os procedimentos fixados 
neste edital. 
7.20.10. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus ANEXOS 
que não afetem a essência da proposta do licitante poderão, a critério do(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO ou da Autoridade Competente, mediante despacho fundamentado, ser 
dispensadas ou até mesmo complementadas via sistema (via CHAT) ou da ferramenta "ENVIAR 
ANEXO" pelo(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO, a qualquer momento durante a fase de julgamento, 
no sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade do certame. 
7.20.11. Sempre que a proposta não for aceita ou for desclassificada, e antes de o(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO passar à análise da subsequente, poderá haver nova verificação automática, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate, previsto nos arts. 44, §1° e 45 da LC n° 123/2006, 
podendo-se reabrir os procedimentos previstos no item 9.5 deste Edital. 
7.20.12. 0 não atendimento as exigências necessárias quanto a apresentação e formalidades 
mínimas exigidas para fins de apresentação de proposta de pregos final (consolidada) e ou 
procedimentos afins, implicará na desclassificação da proponente. 

7.20.13. GARANTIA DA PROPOSTA DE PREÇOS: Como requisito de pre-habilitação será exigida 
garantia da proposta de pregos do licitante vencedor da fase de disputa de lances, a que deve ser 
apresentada juntamente e no prazo para apresentação da proposta de pregos final (consolidada) 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 

OBSERVAÇÕES: 
01) Nos termos do caput do art. 58 da Lei Federal n.° 14.133/21, a garantia da proposta deve ser 
apresentada tomando-se como base o valor inicial de referência para a licitação (em relação ao 
item/lote cotado, conforme o caso), nos termos das informações constantes do Termo de 
Referência, ou seja, a garantia da proposta não retratará o valor final ofertado pelo licitante (caso 
haja redução após os lances), mas sim, do valor inicial estimado pela Administração. 
02) No que referente a data da garantia da proposta, considerando que a mesma reflete uma 
condição previa à habilitação, logo, entende-se que a mesma deva ser confeccionada previamente 
a participação do certame, sendo a data de abertura o marco para fins análise desse documento. 
Não serão aceitas garantias de proposta confeccionadas após a abertura ou no curso do 

Julgamento do certame. 

7.20.14. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1° do art. 96 
da Lei Federal n. 14.133/21. 
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7.20.15. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

O 

8.1. Os interessados na forma do artigo 62 da Lei Federal n.° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos relacionados no 
Termo de Referência (anexo I) do edital, a serem anexados junto ao cadastro do SICAF ou, através 
da plataforma COMPRAS.GOV.BR, quando da solicitação por parte do(a) Pregoeiro(a), os quais 
serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o 
seu prazo de validade. 

OBSERVAÇÕES: 
1) Para fins de definição quanto ao marco da apresentação, análise e validade dos documentos de 
habilitação deverá ser considerada como referência (marco) a data de abertura inicial do 
certame, ainda que a convocação para apresentação dos documentos seja realizada em 
momento posterior a abertura (prosseguimento), nos termos dos incisos I e II do art. 64° da Lei 
Federal n.° 14.133/21. 
2) No que concerne a regularidade fiscal, o marco para apresentação, análise e validade desses 
documentos será a data fixada para a apresentação dos documentos, ainda que em momento 
posterior a abertura, nos termos do inciso III do art. 63. 

8.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso 
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter 
sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame. 
8.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, inclusive em formato 
eletrônico, contendo os dados para fins de validação, ou por qualquer processo de reprografia, na 
forma estabelecida em Lei. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita 
após a confirmação de sua autenticidade. 
8.4. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por 
parte do (a) Pregoeiro (a), para a regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
8.5. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (b) 
Pregoeiro (a) convocar as proponentes remanescentes, por ordem de classificação. 
8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade. 
8.7. Será inabilitado o proponente que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 
8.8. Nos itens/grupos/lotes não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP 
e equiparadas, se for o caso, conforme definição constante da parte especifica do edital, havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n°123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
8.9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 
da matriz. 
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8.10. 0(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, 

observado o disposto na Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
8.11. A critério(a) do(a) Pregoeiro(a), caso haja disponibilidade "on-line" e seja favorável à agilidade 

e competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios institucionais 

na Internet para fins de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, fazendo constar, 

via CHAT, na ata dos trabalhos tais diligências. 
8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o proponente sera 

declarado vencedor. 

9. DA SESSÃO PÚBLICA. 

• 

O 

9.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
9.1.1.0 Pregão sera do tipo Eletrônico o qual sera realizado em sessão pública por meio da 

plataforma COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), mediante condições de segurança - criptografia e 

autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações). 

9.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Horizonte/CE, agente 

de contratação denominado como(a) Pregoeiro(a). 
9.1.3.0 proponente poderá enviar as informações da Proposta de Pregos e documentos de 

habilitação e participar da disputa através da plataforma eletrônica. 
9.1.4.A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do proponente direto ou do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta inicial de pregos e seus ANEXOS, exclusivamente por meio da 

plataforma eletrônica, observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste 

Edital. 
9.1.5.A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao 

respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 

Edital. 
9.1.6. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ou em outra data a ser fixada na 

plataforma pelo agente de contratação denominado como(a) Pregoeiro(a). 

9.1.7.A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os proponentes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE 

mediante troca de mensagens, em campo próprio da plataforma eletrônica (CHAT), o qual sera 

gerenciado diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) e sera integralmente reproduzido na Ata da Sessão 

Eletrônica. 
9.1.8. Cabe ao PROPONENTE acompanhar as operações na plataforma eletrônica COMPRASNET, 

cadastrar a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, anexar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 

registrar os LANCES, anexar a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA), os 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, se for o caso, e PRESTAR AS INFORMAÇÕES 

SOLICITADAS, durante toda a licitação, responsabilizando-se pelos ônus decorrentes de preclusào 

de direitos, perda de negócios e/ou sanções por descumprimentos de obrigações, diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.1.9.A não anexação ou envio da proposta de pregos e documentos de habilitação exigidos no 

Edital (e seus ANEXOS), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de 

informações e não pronunciamento em relação à questão suscitada pelo(a) Pregoeiro(a), além de 

possibilitar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá 

ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras 
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responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos termos das regras contidas no Capitulo I 
do Titulo IV da Lei n° 14.133/2021. 
9.1.10. Toda a sessão pública será documentada automaticamente pelo sistema no respectivo 
TERMO DE JULGAMENTO, a qual será gerada e disponibilizada para consulta de todos os 
interessados por meio da plataforma eletrônica COMPRASNET. 
9.1.11. Na hipótese de ocorrer desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da Sessão e a 
plataforma eletrônica permanecer acessível aos proponentes, os trabalhos continuarão e os lances 
serão recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados. 
9.1.12. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a DEZ MINUTOS, 
a Sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente 24h (vinte e quatro 
horas) após comunicação expressa aos participantes, por meio da plataforma eletrônica no sítio 
(www.comprasgovernamentais.gov.br). 
9.1.13. Cabe ao proponente acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos 
divulgados ou disponibilizados por meio do Portal de Licitações do TCE/CE. 
9.1.14. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a Sessão com a devida 
comunicação prévia via CHAT, como também registrando na plataforma eletrônica COMPRASNET 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.1.15. Em face do horário, poderá o(a) Pregoeiro(a) estabelecer intervalo para almoço, sem a 
suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

9.2. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
9.2.1.0(A) Pregoeiro(a) realizará previamente a sessão eletrônica, a configuração quanto a 
operacionalização do julgamento na plataforma, informando o período para análise da(s) 
proposta(s) de pregos inicia(I)(is), a quantidade máxima de itens e ou lotes a serem disputados 
simultaneamente, dentre outros parâmetros relativos à disputa. 
9.2.2.A partir do horário estabelecido no quadro resumo (parte especifica do edital) terá inicio a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos pregos das Propostas de 
Preços iniciais cadastradas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade. 

9.3. DA ACEITABILIDADE E ANALISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
INICIAIS. 
9.3.1. lniciada a etapa de disputa, o(a) Pregoeiro(a) verificará preliminarmente as propostas de 
pregos iniciais registradas eletronicamente no sistema e DESCLASSIFICARA, por despacho 
fundamentado, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital (e seus ANEXOS), respeitados os limites das informações disponíveis antes da fase 
competitiva. 
9.3.2. Poderá ser DESCLASSIFICADA a proposta de pregos inicial cadastrada no COMPRASNET 
que de alguma forma se identificar, tendo em vista o potencial de quebra do sigilo da proposta. 
9.3.3. Não será aceita proposta que indique quantidade inferior àquela exigida no Termo de 
Referência (anexo l). 
9.3.4.A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, 
com acompanhamento em tempo real, por todos os participantes. 
9.3.5. Somente os proponentes com propostas julgadas conformes com as exigências formais do 
Edital (e seus ANEXOS) participarão da fase competitiva ou de disputa de lances, havendo a 
ordenação automática das propostas pela plataforma eletrônica COMPRASNET. 
9.3.6. Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, o(a) Pregoeiro(a) DECLARARA o 
certame DESERTO. 
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9.3.7. Caso todas as propostas cadastradas restem DESCLASSIFICADAS, o(a) Pregoeiro(a) 
DECLARARA o certame FRUSTRADO. 

9.4. DA FASE DE LANCES. 
9.4.1.A fase de lances poderá ocorrer sob o formato de disputa em modo "aberto" ou "aberto 
fechado", conforme assinalado no quadro resumo constante do inicio do edital, devendo o licitante 
atentar-se quanto ao formato definido, observando, ainda: 

9.4.2. DO MODO DE DISPUTA ABERTO: 
9.4.2.1. No modo de disputa "ABERTO", de que trata este edital, os proponentes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, observados os seguintes procedimentos: 
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará DEZ MINUTOS e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ÚLTIMOS DOIS 
MINUTOS do período de duração da sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de 
DOIS MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas "a" e "h" do item 
9.4.2.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos da alínea "a" 
do item 9.4.2.1, o(a)Pregoeiro(a) poderá admitir mediante justificativa o reinicio da etapa de envio 
de lances, em prol da consecução do fomento a disputa ou do melhor prego. 

9.4.3.00 MODO DE DISPUTA ABERTO FECHADO: 
9.4.3.1. No modo de disputa "ABERTO FECHADO" os proponentes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com um lance final e fechado, observados os seguintes procedimentos: 
a) A disputa terá duração inicial de QUINZE MINUTOS e, após tal prazo, o Sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente da primeira parte dos lances; após o que transcorrerá um segundo 
período de tempo de até DEZ MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances; 
b) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até DEZ POR CENTO SUPERIORES àquela 
possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO 
até o encerramento deste prazo; 
c) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na alínea anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de TRÊS, oferecer 
UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o 
encerramento deste prazo; 
d) Após o término dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, o Sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores; 
e) Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais proponentes, até o máximo de TRÊS, na 
ordem de classificação, possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o 
qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 
f) Poderá o(a) Pregoeiro(a), justificadamente, admitir o REINICIO DA ETAPA FECHADA caso 
nenhum PROPONENTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atenda às exigências de 
HABILITAÇÃO. 
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9.4.4. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE OS LANCES: 
9.4.4.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta de preços 
inicial. Em seguida os proponentes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio da 
plataforma eletrônica, sendo o proponente imediatamente informado do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
9.4.4.2. Para efeito de lances, o proponente deverá considerar o valor unitário do item. 
9.4.4.3. Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu ultimo 
lance registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) 
proponente. 
9.4.4.4. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação â proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
obedecer ao se uinte arâmetro: 

Critério de 
julgamento 

Valor unitário estimado 
Intervalo limite de 

lance 

Item isolado e ou 
Item pertencente a 
grupo de itens/lote 

De R$ 0,01 até R$ 100,00 Até R$ 0,01 
Acima R$ 100,00 até R$ 1.000,00 Até R$ 10,00 

Acima de R$ 1.000,00 até R$ 100.000,00 Até R$ 100,00 
Acima de R$ 100.000,00 Até R$ 1.000,00 

9.4.4.5. Durante a sessão pública de disputa, os proponentes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. 0 Sistema não identificará o autor dos lances ao(b) Pregoeiro(a) 
nem aos demais participantes. 
9.4.4.6. 0 licitante poderá, urna única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
9.4.4.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do 
proponente se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
9.4.4.8. Os lances serão ofertados item/grupo a item/grupo, conforme critério de julgamento 
definido, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura de mais de um item/grupo de 
forma simultânea. 
9.4.4.9. Quando o prego do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 
(duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais 
(centavos), devendo o(a) Pregoeiro(a) e o proponente vencedor proceder às adequações de prego 
necessárias, inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada. 
9.4.5. Na hipótese de a plataforma eletrônica desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos proponentes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.4.6. Quando a desconexão da plataforma eletrônica para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
9.4.7. Na hipótese dos itens 9.4.5 e 9.4.6, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
si sterna. 
9.4.8. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o ultimo lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
9.4.9. 0 Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
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9.4.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade de cada proponente, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração posterior. 
9.4.11. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá EXCLUIR qualquer lance 
cujo valor seja considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido 
lançado erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao 
proponente, o qual terá a faculdade de repetir tal lance. 

9.5. DIREITO DE PREFERENCIA E APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

DIREITOS DE PREFERENCIA 
9.5.1. Em licitações que seja possibilitada a participação de itens/lotes para ampla participação, 
conforme definição constante da parte especifica deste edital, após a etapa de envio de lances, 
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no caput do 

art. 60° da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, se não houver proponente que atenda 
primeira hipótese. 
9.5.2. Em relação aos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP 
e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, junto 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas participantes, procedendo 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°123, de 
2006. 
9.5.3.0s critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.5.1, caso não haja envio de 
lances após o inicio da fase competitiva. Nessas condições, as propostas de Microempresa - ME, 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da proposta ou lance de menor prego serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
9.5.4.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.5.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais proponentes 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.5.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, sera realizado sorteio automático 
pela plataforma para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
9.5.7. Na hipótese de nenhum dos proponentes exercerem o direito de preferência nos moldes 
descritos no subitem anterior, sera mantida a ordem classificatória original. 

9.5.8. Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado: 
9.5.8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o proponente detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (https://www.portaldatransparencia.gov.br/), seção "Despesas — 

Avenida Presidente Castelo Branco, 5100, Centro, CEP - 62880-060 
CNPJ: 23.555.196/0001-86 



I 

PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
tp TRA8ALHO CONTINUA 

Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", seção "Despesas — 
Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal 

da Transparência dos Municípios do Estado do Ceara 
(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do 
mesmo diploma, em caso de inicio de atividade no exercício considerado. 
9.5.8.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, 

acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei 
Complementar n°123, de 2006. 
9.5.8.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolem o limite legal, o(a) 
Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do proponente, conforme 
artigo 3°, §§9°, 9°-A,10 e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006, com a consequente recusado 

lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.5.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances em que ocorra a aplicação dos 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DIREITO DE PREFERENCIA fixados no art. 60, caput e seu § 1°, da 
Lei n° 14.133/2021, respectivamente, deverá ser obedecida as seguintes regras: 
a) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I.disputa final, hipótese em que os proponentes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato continuo à classificação; 
11.avaliação do desempenho contratual prévio dos proponentes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

III.desenvolvimento pelo proponente de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV.desenvolvimento pelo proponente de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

b) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital proponente ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II.Empresas brasileiras; 
III.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
IV.Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
c) As regras previstas nas alíneas acima não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
d) Na persistência do empate, a proposta vencedora será definida na forma do art. 60 da Lei n° 
14.133, de 2021. Por conseguinte, persistindo o empate novamente, sera realizado sorteio do 
vencedor. Essa sessão sera realizada nos termos do §2° do art. 17 da Lei 14.133/21. 
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OBSERVAÇÕES: Em virtude da ausência de regulamentação federal especifica quanto aos 
critérios de desempate constantes dos incisos II e Ill da alínea "a" e incisos Ill e IV da alínea "b", 
ambos do subitem acima, bem como, considerando a adoção da plataforma federal 
compras.gov.br em âmbito local e a ausência de regulamentação especifica no município, os 
mencionados incisos não serão utilizados para fins de desempate, restando, portanto, como 
inaplicáveis. 

9.6. DA NEGOCIAÇÃO: 
9.6.1. Apurada a proposta/lance classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
encaminhar, pela plataforma eletrônica, contra proposta ao proponente para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 
9.6.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
proponentes. 
9.6.3. Após a negociação do prego, o (a) Pregoeiro(a) realizará a verificação das condições de 
participação e solicitará a proposta de pregos final (consolidada) devidamente escoimada do(s) 
proponente(s) vencedor(es). 

9.7. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
9.7.1. Encerrada a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará o cumprimento das 
condições de participação, realizando as seguintes consultas/diligências necessárias, a partir da 
ordem de classificação e apenas em relação 6(s) proponentes mais bem classificada(s) por item e 
ou lote/grupo: 
a. Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões, 
multas, etc.) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no link 
https://www.compras.gov.br; 
b. Cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:116087655217123), no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas —CEIS (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas —CNEP 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); 
c. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do 
Brasil; 
d. Verificação de que o proponente esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.1 deste 
Edital; 
e. Verificação de que o proponente não esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.2 
deste Edital; 
9.7.2. Não cumpridas quaisquer das condições de participação, o(a) pregoeiro(a) desclassificará a 
proposta do proponente, sendo este impedido de prosseguir no certame, por decisão 
fundamentada, devidamente registrada no campo DESCLASSIFICAÇÃO da plataforma eletrônica 
COMPRASNET. 

9.8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA): 
9.8.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, verificada as condições de participação e a 
apresentação da proposta de pregos final (consolidada), assim como, depois de declarado aceito o 
prego proposto quanto ao último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá 
encaminhar proposta de pregos final (consolidada), devidamente assinada, com os pregos 
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atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no 

sistema. 
9.8.2. 0 licitante deverá observar se o termo de referência do procedimento exige a garantia de 

proposta e que essa seja apresentada junto a proposta de pregos final (consolidada), sob pena de 

desclassificação. 
9.8.3. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da 

autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da 

proposta de prego adequada. 
9.8.4.A Proposta de pregos final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e 

formalidades exigidas no modelo de proposta de pregos. 
9.8.5.A Proposta de Pregos final (consolidada) deverá retratar os pregos unitários e totais de cada 

item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o prego obtido após a fase de 

lance/negociação, podendo, o(a) Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de pregos (inicial). 

9.8.6. Caso não seja possível o enquadramento do último valor global ofertado para o Item e ou 

lote/grupo quando da formulação da proposta de preços final (consolidada) a proponente poderá 

fazer a devidas adequações, desde que apresente valores inferiores ao seu próprio último valor 

ofertado. 
9.8.7. Em se tratando de licitação com a existência de item(ns) ou grupo(s)/lote(s) exclusivo(s) a 

ampla disputa e cotas reservadas a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

caso o licitante vencedor seja o mesmo para ambos o(s) item(ns) ou grupo(s)/lote(s), este deverá 

realizar a adequação de sua proposta de pregos final (consolidada) para o menor valor ofertado 

entre o(s) item(ns) ou grupo(s)/lote(s). 
9.8.8.A proposta de pregos final (consolidada) deverá possuir redução proporcional ao lance 

ofertado em todos os Itens e ou lotes/grupos, conforme critério de julgamento definido. 

OBSERVAÇÃO: Não serão aceitas reduções apenas em determinados itens do lote/grupo. 

9.8.9.A proponente deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas 

decimais após a virgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a realizar os 

arredondamentos a menor no valor cotado. 
9.8.10. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e 

verificações por parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Horizonte-

CE ou da autoridade competente para fins de avaliação da conformidade do objeto cotado ás 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

9.8.11. Será DESCLASSIFICADA, por despacho fundamentado, a proposta do licitante que, 

ressalvadas as situações e procedimentos previstos nos itens 9.7.9.3 e 9.7.9.4 deste Edital: 

a) Deixar de comprovar requisito para fins de exercício de DIREITO DE PREFERÊNCIA (se for o 

caso); 
b) Deixar de indicar, anexar ou comprovar as informações exigidas neste Edital (e seus ANEXOS) 

que prejudiquem a Avaliação da qualidade do objeto proposto; 

c) Indique objeto que não atenda a todas as exigências de qualidade, amostras e ás especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência (anexo I); 
d) Não contenha a quantidade numérica e unidade métrica exigidas no Termo de Referência (anexo 

I). 
9.8.11.1.Será CLASSIFICADA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as exigências 

fixadas no Edital e seus ANEXOS, bem como cujo objeto proposto esteja tecnicamente conforme 

com as especificações mínimas exigidas no Termo de Referência (anexo l). 
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9.8.11.2.Se a proposta for DESCLASSIFICADA, o(a) Pregoeiro(a) examinará a PROPOSTA 
SUBSEQUENTE, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital e seus ANEXOS, segundo os procedimentos fixados nos subitens 
anteriores. 
9.8.11.3.Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus ANEXOS 
que não afetem a essência da proposta do licitante poderão, a critério do(a) Pregoeiro(a)(a) ou da 
Autoridade Competente, mediante despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesmo 
complementadas via sistema (via CHAT) ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pelo(a) Pregoeiro(a), a 
qualquer momento durante a fase de julgamento, no sentido de ampliar a competitividade e atingir a 
finalidade do certame. 
9.8.11.4. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade 
possível no certame, o(a) Pregoeiro(a) poderá: 
a) Solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita para fins de 
atendimentos das exigências legais e editalicias; 
b) Solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de 
pregos para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalicias, vedada majoração do 
valor global proposto; 
c) Sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e 
documentos ANEXOS, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 
d) Realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de 
informações acessórias ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo 
consignado, via CHAT, na ata dos trabalhos. 
9.8.11.5.Sempre que a proposta não for aceita ou for desclassificada, e antes de o(a) pregoeiro(a) 
passar à análise da subsequente, poderá haver nova verificação automática, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate, previsto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006, podendo-se reabrir 
os procedimentos previstos no item 9.5 deste Edital. 

9.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
9.9.1. Da exequibilidade do lance ou proposta de pregos: 
9.9.1.1. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao prego, a sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
9.9.1.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.9.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma da Lei n° 
14.133/2021 e demais normativas complementares, para permitir ao proponente demonstrar a 
exequibilidade de seu prego. 
9.9.1.4. Considerar-se-6 inexequível a proposta que: 
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os 
custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 

Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações 
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
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Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissi los 
coletivos de trabalho; 

`P Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes; 
Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada; 
r`  Pesquisa de prego com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 
Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 
Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

Estudos setoriais; 
P Consultas as Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou municipal; 
p Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 

proponente disponha para a prestação dos serviços; 
P. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

9.9.2. Apresentar prego final inferior a 50% (cinquenta por cento) da média dos pregos estimados 
para o mesmo item, de acordo com a Instrução Normativa n° 73/2022 da SEGES ou outra que a 
suceder, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 
custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, sera obrigatória a realização de 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
9.9.3. Sera considerada inexequível a proposta de pregos que não tiver a sua exequibilidade 
comprovada e, ainda, a que apresente pregos globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio proponente, para os quais 
ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

9.9.4. Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de 
pregos: 
9.9.4.1. 0(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o proponente para enviar documento digital, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
9.9.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade como Termo de Referência, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 
9.9.4.3. 0 prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
(a) Pregoeiro(a). 
9.9.4.4. Se a proposta de pregos final (consolidada) da proponente vencedora for desclassificada, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a 
negociação, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital. 
9.9.4.5. Nos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
equiparadas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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